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ISI I?g 1.736. DE 09 DE SSTBM3R0 35 1993

(Dispõe sobre a limpeza e conserva¬
ção de terrenos, construção de aa-
ros e passeios, e dá outras provi¬

dencias).
A

G/d-'*? - 'x •• josi lEUTALDO MA2TIHS,Prefeito Muni

cipal de Yargera Grande do Sul,Esta¬
do de Sao Paulo, usando de suas a-
tribuiçoes legais,NUODGS OS SEUS TERMOS, _

jM .BE 01- t/C; t9+
PAZ saber que a Camara Municipal aprovou e ele

'sanciona e promulga a seguinte lei:
u5tlaefitri . _

fg(an'3 QorSi CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES C-SHAI3

Art.12) - Os terrenos localizados dentro do perí¬
metro urbano deverão ser:

a) - mantidos limpos, livres de lixos,detritos,en

talhos ou qualquer material nocivo à vizinhança e à cole-
h-
.ividade;

b) - drenados e aterrados quando pantanosos ou a-

lagaàiços;

c) - fechados em seu alinhamento de frente com aa

ro de alvenaria revestido de cortina âe concreto com a al¬

tura mínima de l,50m (um metro e cinquenta centímetros).
§ 12) - 0 muro de frente referido no item Hc",de¬

verá ser conservado livre de estragos e deteriorações.
§ 22) - á vedado o uso de fogo como expediente na

limpeza de terrenos, salvo quando há extrema necessidade,

com autorização do órgão competente.

Art.22) - Os passeios deverão ser revestidos de aa
terial anti-derrarerte ou feito de concreto, a critério da
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Prefeitura, e nantidos pelos responsáveis, sempre limpos e

desobstruídos de forma a permitir o livre trânsito de pe¬
destres,

Art.3a) - A inviabilidade da construção de muro ou.
passeio sómente será admitida após a verificação, constata
ção e manifestação por e3crita de órgão municipal campeten

te, preferida em despacho ao requerimento do interessado.

Art. 4a) “ Para o cumprimento das obrigações cons¬
tantes desta lei, os proprietários serão notificados por

escrito por funcionário da Prefeitura, ou por edital de

convocação publicado no jornal local.

Art.5a) - 0 prazo para o cumprimenta das notifica¬

ções será de até 20 dias para a construção e reparos de mu.
ros e passeios, e de ate 10(des) dias para a limpeza áe

terrenos e obstrução de passeio, contados a partir da data

da notificação.
Parágrafo Único - A critério da Prefeitura, os pra

zos dispostos neste artigo poderão 3er prorrogados uma única
vez, para igual período âo que constar da intimação ou noti¬

ficação, desde que solicitado por escrito e apresentado meti

vo relevante.

CAPÍTULO II - LAS MUI/TA3

Art.69) - 0 proprietário do imóvel é o responsável
pelo cumprimento desta Lei, sujeito às penalidades aqui pre¬

vistas, seja .qual for a destinação e uso do imóvel, me3mo em

caso de acordos ou contratos existentes com terceiros.

Art.7a) - Picam os proprietários infratores dos dis¬

positivos desta Lei, sujeitos às penalidades abaixo, obede¬

cendo ao critério das Unidades Piscais estabelecidas no Muni

cípio:
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a) - malta de ate 3 (tres) unidades fiscal3 para fal¬
ta de muro;

b) - multa de até 2 (duas) unidades fiscais, para fal
ta de passeio;

c) - multa de ate 1 (uma) unidade fiscal, para falta
de conservação;

d) - multa de até 1 (uma) unidade fiscal, para falta
de limpesa;

e) - malta de até 3 (tres) unidades fiscais, para a
obstrução de passeio,

§ Is) - Para efeitos fiscais con3idera-se cemo ine-;-

xis-tente o muro ou passeio quando mais de 3X5 (um quinto) de

suas respectivas áreas apresentar-se em precárias condições,
em ruínas ou mal estado de conservação.

§ 22) - Pagando ou não a multa sem sanar a infração
cometida, o infrator será considerado reincidente, sujeitsn-

do-3e a multa em dobro do valor da primeira.

§ 32) - Sanada a infração, a critério da Prefeitura, o
respective auto poderá ser cancelado*

Art.82) - Os serviços de limpeza de terrenos e cons¬
trução de muro e passeios poderão ser feitos pela própria
Prefeitura.

Parágrafo Único - 0 interessado deverá recolher à Te

souraria Municipal, antecipadamente, a importância referen¬

te ao custo de administração da ©bra, que será executada em
prazo acertado entre S3 partes.

Art.9® ) - Decorrido o prazo estipulado e não executa
do o serviço pela Prefeitura, serão computados juros de 1%
(um por cento) ao mês e correção monetária com base nos ín¬
dices nacionais de Economia, contados dia a dia a favor do
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proprietário, que se quiser poderá levantar a importância e

executar por sua conta o muro e passeio.

Art.10) - Quando o proprietário for autuado poderá a-
presentar defesa junto ao órgão competente da Prefeitura,den

tro de 5 (cinco) dias do conhecimento do fato.

§ 12) - Hão havendo recurso nesse prazo, ou sendo in¬

deferido o recurso interposto, o infrator terá o prazo de 8
(oito) dias para pagar a multa.

§ 22) - Decorrido o prazo estipulado sem o pagamento

serão computados juros de 1& (um por cento) ao mes e corre¬
ção monetária com base nos índices oficiais.

Art.11) - As especificações técnicas de altura,espes¬
sura, materiais empregados, colunas, percintas e vigas de

concreto, obstrução de passeio, limpeza de terrenos,serão
objeto de regulamentação desta lei, a ser elaborada dentro

do prazo de 60 (sessenta) dias.

Art.12) - â autoridade competente para decidir sobre

os efeitos e recursos decorrentes desta lei, além do Prefer

to Municipal, o Diretor de Obras, ou quem por delegação, es

tes indicarem.

Art.13) - 3sta lei entrará em vigor na data de sua pu
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